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PROCESSO: 0003431-14.2022.6.22.8000

INTERESSADO: Assessoria de Comunicação Social - ASCOMS.

ASSUNTO: Homologação da Dispensa Eletrônica n. 6/2023 - Aquisição de equipamentos de áudio e mídia.

DESPACHO Nº 434 / 2023 - PRES/DG/GABDG

Trata-se de processo administrativo iniciado pela Assessoria de Comunicação Social - ASCOMS,
que tem como objeto a aquisição de equipamentos de áudio e mídia (0944434). No Documento de Formalização da
Demanda - DFD n.12/2023, a unidade define os contornos gerais da contratação com dispensa de licitação em razão
do valor (0980019).

Vieram os autos a esta Diretoria-Geral, para análise final da aquisição pretendida, processada via
Dispensa Eletrônica, identificada sob o número 6/2023 (0988933) com vistas à adjudicação, homologação do
procedimento e providências subsequentes.

Compulsando os autos, verifica-se que no curso da tramitação do procedimento foram obedecidos
todos os normativos que regem a matéria, dando-se a devida divulgação do aviso da dispensa eletrônica no Portal
Nacional de Contratações Públicas, com observância do prazo mínimo de 03 (três) dias úteis da publicação para o
recebimento das propostas, no qual também constou a definição do objeto, o valor estimado e a indicação do período
no qual seriam recebidas as propostas (0989147).

O agente de contratação trouxe aos autos relatório de propostas (0991441) e, ao final, juntou o
Relatório n. 11/2023 - PRES/DG/SAOFC/ASLIC (0992100), expondo as principais ocorrências no curso
do procedimento de contratação direta.

No dia e horário agendados, o agente de contratação iniciou a operação do Sistema de Dispensa
Eletrônica. Cumpridas as fases de julgamento das propostas e habilitação, a unidade demandante manifestou-se pelo
atendimento das especificações técnicas dos itens cotados pelas empresas BETINA BERG OLIVEIRA BONETTI -
CNPJ n. 44.405.119/0001-10 (que ofertou os menores preços para os itens 01 e 02) e FAGNER JESUS DA SILVA
09979119640 - CNPJ N. 37.871.120/0001-74 (ofertante do menor preço para o item 03).

Mediante o Parecer Jurídico nº 66/2023 (0993904), a Assessoria Jurídica da SAOFC opinou pela:
regularidade e observância dos requisitos formais dos documentos que integram a fase de planejamento da
contratação, na forma prevista pelo art. 72 da Lei n. 14.133/2021, nas regras e diretrizes da Resolução CNJ n.
468/2022 e, ainda, nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa TRE-RO n. 9/2022; adjudicação do resultado da
Dispensa Eletrônica n. 6/2023, nos exatos contornos registrados no relatório de propostas extraído do sistema
(0991441), às empresas cotantes BETINA BERG OLIVEIRA BONETTI - CNPJ n. 44.405.119/0001-10 (para
os itens 01 e 02) e FAGNER JESUS DA SILVA 09979119640 - CNPJ n. 37.871.120/0001-74 (para o item 03);
e homologação do certame pela autoridade competente, caso adjudicado, pela própria autoridade administrativa, com
fundamento no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n. 67/2021.

A SAOFC manifestou-se nos mesmos termos da conclusão do Parecer Jurídico nº
66/2023 (0993904), conforme Manifestação n. 166/2023-GABSAOFC (0994513).

Constata-se, ainda, que no procedimento foram obedecidos os princípios e as determinações
da Lei n. 14.133/21, da legislação correlata à dispensa eletrônica, as diretrizes da Instrução Normativa SEGES/ME n.
67/2021 e, ainda, as disposições aplicáveis da Instrução Normativa TRE-RO n. 9/2022, não sendo observada qualquer
irregularidade capaz de obstar sua validade, o qual transcorreu de forma regular, estando os principais atos e
ocorrências devidamente registrados no curso da tramitação do presente feito.

Nesses termos, pela competência delegada pelo inciso V do art. 1º da Portaria TRE-RO n. 66/2018:
a) APROVO O TERMO DE REFERÊNCIA N. 4/2023-ASCOM (0986967), uma vez que possui
os elementos mínimos essenciais definidos no inciso XXIII e alíneas, do artigo 6º, § 1º do art. 40 e
no art. 150 da Lei n. 14.133/2021 c/c com o §1º do art. 10 e §1º do art. 15 da IN TRE-RO n. 9/2022,
bem como todos os elementos constitutivos da etapa de planejamento nos termos do item do 15 do
anexo VIII da IN n. 9/2022;



b) APROVO o valor estimado constante da informação conclusiva do evento 0984613, em
cumprimento ao item 40 do Anexo II da Resolução CNJ n. 215/2015 (atualizado pela Portaria CNJ n.
57/2023) e ao Acórdão TCU n. 2622/2015-Plenário;
c) AUTORIZO A DESPESA  de forma direta por dispensa de licitação, com fulcro no inciso VIII do
art. 72 da Lei. nº 14.133/2021;
d) ADJUDICO os objetos da dispensa às empresas BETINA BERG OLIVEIRA BONETTI -
CNPJ n. 44.405.119/0001-10 (para os itens 01 e 02) e FAGNER JESUS DA SILVA 09979119640
- CNPJ n. 37.871.120/0001-74 (para o item 03), já que ambas demonstraram nos autos condições
para contratação com o setor público, com fundamento art. 71, IV, da Lei 14.133/2021 e no art. 23 da
Instrução Normativa SEGES/ME n. 67/2021;
e) HOMOLOGO A DISPENSA ELETRÔNICA TRE-RO n. 6/2023 (0992049), com fundamento
art. 71, IV, da Lei 14.133/2021 e no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n. 67/2021;
f) AUTORIZO a emissão de nota de empenho em favor das empresas BETINA BERG
OLIVEIRA BONETTI - CNPJ n. 44.405.119/0001-10 (para os itens 01 e 02) e FAGNER JESUS
DA SILVA 09979119640 - CNPJ n. 37.871.120/0001-74 (para o item 03);
g) DETERMINO a divulgação e disposição ao público em sítio eletrônico oficial do TRE-RO, do
extrato das notas de empenho, juntamente com o ato que autorizou a contratação direta, na forma do
Parágrafo único do art. 72 da Lei n. 14.133/2021, além da regular publicação no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.
Efetuada a homologação da Dispensa Eletrônica no Sistema Compras.gov.br, à ASLIC para juntada

do extrato de sua homologação e publicação do resultado da dispensa nos sítios eletrônicos oficiais e anexar
o comprovante aos autos. 

Por fim, devolvam-se os autos à Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade
- SAOFC, para continuidade dos procedimentos necessários à aquisição.

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral, em 27/04/2023, às
16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao
informando o código verificador 1002398 e o código CRC F8E610DC.
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